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5.3 Cada titular poderá dispor de até 04 (quatro) auxiliares, conforme a ficha de inscrição. 

 

5.4 Os pontos de comercialização deverão estar prontos para funcionamento nos horários das 8h às 

19h dos dias 16 ao dia 17 de abril de 2025 e das 8h às 13h do dia 18 de abril de 2025, sendo vedado 

ao participante iniciar depois, ou sair antes do horário estipulado.  

 

5.5 Fica de responsabilidade do sorteado a instalação de tomadas e iluminação dentro das bancas. 

Cada banca deverá respeitar a carga máxima individual por equipamento. 

 

5.6 Será realizada uma vistoria prévia dos equipamentos pela SEDETTEC. Posteriormente, durante 

todo o período do evento, estarão sendo realizadas inspeções periódicas, a fim de verificar as 

condições gerais dos equipamentos. 

 

5.7 Os casos omissos neste regulamento serão analisados pela coordenação do evento. 

 

5.8 NÃO será permitida a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos, devendo ser afixadas 

as placas proibitivas, conforme determina a legislação específica vigente. 

 

5.9 Não poderão participar da presente chamada pública funcionários públicos municipais. 

 










